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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP Nº 35, DE 27 DE MARÇO DE 2026

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o PROAD Nº 2749/2025,

 R E S O L V E

 Art. 1º Extinguir a Seção de Distribuição dos Feitos das Varas do Cariri.

 Art. 2º Extinguir a Central de Atendimento do Fórum Trabalhista de Sobral.

 Art. 3º Extinguir a Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sobral.

 Art. 4º Alterar a lotação dos servidores da Seção de Distribuição dos Feitos das 

Varas do Cariri para a Diretoria do Fórum da Região do Cariri.

 Art. 5º Alterar a lotação dos servidores da Central de Atendimento do Fórum 

Trabalhista de Sobral e da Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sobral para 

a Diretoria do Fórum da Trabalhista de Sobral.

 Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 27 de março de 2026.

 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Tribunal


